
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia
Coordenação de Controle Interno - CONDER/DIPRE/CCI

NOTA TÉCNICANOTA TÉCNICA

PROCESSO: 043.4125.2023.0000597-26
ORIGEM: <Insira aqui a Unidade de origem do processo>
OBJETO: <Insira aqui o objetivo do processo>

Interessado: TCE - BA

Assunto: TCE - Tribunal de Contas do Estado da Bahia - Notificação nº 106/2023

 

5.1.1 AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO, A ESTE TCE/BA, SOBRE CONVÊNIOS COM
VIGÊNCIA EXPIRADA, SEM A EXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO

 

Acerca do quanto pontuado neste item, a CONDER considera que, embora a recomendação
trazida por esta auditoria seja no sentido de reforçar os controles, a empresa vem
encaminhando, no atendimento da Res. TCE144/2013 e suas alterações, as informações acerca
dos convênios.

 

Cabe, ainda, relembrar que o Sistema POLO está em manutenção para a customização de
melhorias e controles desde o início de 2022 com previsão de conclusão do cronograma de
ajustes até dezembro de 2023, fato este informado à auditoria (00065043500), no sentido de
que, em face dos ajustes, os relatórios extraídos, a partir de então, poderiam conter falhas que
merecessem a intervenção manual.

 
Voltando à inconsistência alegada, para aclarar os entendimentos, faz-se necessário
analisar as respostas ao quesito formulado á época dos trabalhos da auditoria, onde foi
pontuado pela Companhia, na Nota Técnica nº 18, cujos trechos esclarecedores extraímos
abaixo:
 

Conforme a norma acima destacada, devem compor o relatório o
demonstrativo dos convênios em vigência ou concluídos no período
abrangido, bem como aqueles concluídos em períodos anteriores que
ainda apresentam pendências na prestação de contas, pois bem, o
relatório encaminhado por esta CONDER, no entendimento extraído
da norma, contempla informações dos convênios em vigência ou
concluídos no período abrangido. Ocorre que o questionamento da
auditoria decorre da não apresentação dos dados relacionados
àqueles concluídos em períodos anteriores, que ainda apresentam
pendências na prestação de contas.
Dessa forma cabe destacar que a CONDER considera o convênio
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“concluído” aquele cujo objeto foi integralmente concluído ou fora
rescindido sem repasse de recursos, o que não é o caso dos 114
dos 125 convênios listados. Da mesma forma, ao concluir a tomada
de contas especial e encaminhar ao TCE-BA, também
consideramos que não há mais “pendências na prestação de
contas”, tendo em vista que o processo de Tomada de Contas se
instaura para suprir a falta de prestação de contas do convenente.
Assim, conforme lista anexa, dos 114 convênios em que se deu a
instauração de Tomada de Contas, 107 processos foram
encaminhados ao TCE-BA e 07 não foram encaminhados em razão
de terem sido concluídos antes da Res. TCE-BA N° 108/18.
 
 
Por fim, a CONDER entende ter preenchido os requisitos da norma,
quando da geração do relatório do 1º Quadrimestre, a despeito do
problema de sistema, que gerou inconsistência nos valores e cuja
providência de saneamento já fora concluída, conforme nova planilha e
documentos que comprovam a situação.
 

 
Em suma, os técnicos da CONDER evidenciaram que a norma (RES.144/13 e suas
alterações) não traz um conceito claro do que são “CONVÊNIOS CONCLUÍDOS”.
 
Pois bem! Considerando a etimologia da palavra “CONVÊNIOS CONCLUÍDOS” são aqueles
em que se operou a conclusão do objeto e as referidas prestações de contas.
 
Em primeira análise, pode até se conceber que a norma absorveu uma confusão de
conceitos, não ficando claro se esta queria se referir ao “convênio concluído ( aquele que
teve sua conclusão, tanto nos aspectos da prestação de contas, quanto na execução do
objeto) ou convênios com objeto concluído ( que podem estar pendentes de prestação de
contas).
 
Para se aprofundar sobre a letra da norma é preciso refazer a sua leitura:

 

Art. 7°. Deverá ser encaminhado ao Tribunal de Contas, no
prazo de 30 (trinta) dias após o fim de cada quadrimestre
encerrado em 30 de abril,31 de agosto e 31 de dezembro
de cada ano, pelos órgãosou entes pertencentes à
estrutura do Ministério Público Estadual, da Defensoria
Pública Estadual e dos Poderes Legislativo, Judiciário e
Executivo do Estado da Bahia, o demonstrativo dos
convênios em vigência ou concluídos no período
abrangido, bem como aqueles concluídos em períodos
anteriores que ainda apresentam pendências na
prestação de contas.(RES.144/TCE – Consolidada- Grifo
Nosso).
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Invocando o artigo ora destacado, a auditoria não acatou a interpretação da CONDER, acerca do
que seja convênio concluído e assim se pronunciou:

(...)

 

Dessa forma, não teria sentido que o Tribunal requeresse
das unidades repassadoras de recursos, para fins do
planejamento dos seus trabalhos, apenas aqueles
convênios em que o objeto foi plenamente executado, mas
que restaram pendências na sua prestação de contas,
deixando de fora, portanto, aqueles com maior risco e
gravidade, justamente por não terem demonstrado
compatibilidade entre a execução física e financeira.

 

Com a devida vênia, a compreensão da norma não consolida o quanto dito pela auditoria,
uma vez que tal afirmação confunde a “conclusão do objeto” com a “conclusão do convênio”
 
Reflita-se que a lógica da norma é a apresentação dos convênios vigentes ou concluídos no
período abrangido, bem como aqueles concluídos no período anterior, que apresentam
pendências na prestação de contas. Isso porque os convênios não vigentes que apresentam
pendências nas prestações de contas, seja pela sua não apresentação, não saneamento ou
não conclusão do objeto são de instauração obrigatória de Tomada de Contas, com envio
do processo ao TCE-BA, no prazo de 180 dias da conclusão da fase interna.
 
Há que se destacar, que, se a auditoria pretende que tais convênios sejam enviados no
Relatório do Quadrimestre devem propor a alteração da norma, para que ela, em primeira
providência, esclareça o conceito de “convênio concluído “ a ser adotado por esta Corte de
Contas, em segunda, que a redação da norma seja “

Deverá ser encaminhado ao Tribunal de Contas, no prazo
de 30 (trinta) dias após o fim de cada quadrimestre
encerrado em 30 de abril,31 de agosto e 31 de dezembro
de cada ano, pelos órgãosou entes pertencentes à
estrutura do Ministério Público Estadual, da Defensoria
PúblicaEstadual e dos Poderes Legislati- vo, Judiciário e
Executivo do Estado da Bahia, o demonstrativo dos
convênios em vigência ou concluídos no período
abrangido, bem como aqueles NÂO concluídos em
períodos anteriores, que ainda apresentam pendências
na prestação de contas ou que já tenham concluído a
TOMADA DE CONTAS .(RES.144/TCE – Consolidada-
Grifo Nosso).

 

Quanto à nota técnica do INOVA esta somente se prestou a confirmar que, para atender a
solicitação da auditoria, encaminhada em 10/10/2022, o sistema, automaticamente, eliminou os
convênios vencidos até 30/04/2022. Desta forma, o INOVA nos informou que sempre que ocorrer
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tal evento, será necessário requerer a planilha customizada por aquele setor, já que o sistema
contém parâmetros que não são afastados por simples filtro.
 
O trecho extraído pela AUDITORIA do e-mail do INOVA aduzindo que “ a parametrização não
sofria alteração desde 2017 “, não tem o condão de confirmar o achado, visto que, em razão do
quanto já exposto, ficou comprovado que o Sistema POLO estava sob customização, inclusive no
período da auditoria e assim permanece até os dias atuais.
 
Diga-se, ainda, em relação aos convênios que devem compor o Relatório do Quadrimestre, que a
norma revisada em 2018, não alterou os parâmetros de CUSTOMIZAÇÃO do sistema, uma vez
que, naquele, não há possibilidade de o CONVÊNIO ESTAR CONCLUÍDO e, ao mesmo tempo,
apresentar pendências na prestação de contas.
 
É importante reprisar que a CONDER envia as informações sobre convênios conforme a
norma (RES.144/2013) de duas formas:

1. Através do Relatório do Quadrimestre , com as novas informações requeridas
naquela norma;

2. Com o envio do processo de Tomada de Contas Especial, acerca dos convênios
não concluídos (seja pela falta/incompletude da prestação de contas ou pela não
conclusão do objeto).

Feitas essas considerações, não há o que se falar em omissão de informações. Assim,
pugna pelo afastamento do achado. 
 

 

5.1.2 FRAGILIDADES E INCONSISTÊNCIAS NOS DADOS APRESENTADOS NO
DEMONSTRATIVO DO 1º QUADRIMESTRE DE 2022 

Quanto a este achado, a CONDER entende que já se antecipou à recomendação constante do
relatório, uma vez que o sistema já se encontrava em ajustes antes de iniciados os trabalhos da
auditoria e, ainda permanece, como se pode colher da portaria anexa (00065043500).

Não se pode olvidar que as observações da auditoria contribuíram e muito para a detecção de
outras falhas do sistema e, consequentemente, com a sua melhoria.

Por fim, a CONDER já está agindo no mesmo sentido da recomendação.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Rodolfo Sampaio Vilas Boas Araujo , Analista
Processo Ambiental Obras Urbanas Inf. Geoes, em 11/04/2023, às 11:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Gladis Márcia Santos Rodrigues , Assessora Técnica, em
11/04/2023, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Pedro Anselmo Andrade Menezes , Coordenador
Executivo, em 11/04/2023, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00065040616
e o código CRC E013F4F6.

Referência: Processo nº 043.4125.2023.0000597-26 SEI nº 00065040616
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

JOSE GONCALVES TRINDADE
Responsável - Assinado em 11/04/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: G0MDC5NTG4
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